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Regido pela Lei  n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei  n,° 8,666 de 21/06/93 e suas alterações

posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor,

PREÂIUIBULO

A  Pregoeira do  Município  de ACOPIARA,  designada pela Portan.a  n° 421/2021  de Os  de Julho  de 2021,  toma  públíco  para
conhecimento de todos os interessados que ás Osh:30mim do dia 05 de Outubro de 2021,  na sede da Comissão no Centro
Admínistrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  situada  na  Avenida  José  Manques  Filho,  n°  600,  Aroeíra,  Acopiara  -
Cearâ,   CEP:  63560-000,  em  sessão  pública,  darà  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  aberiura  dos  envelopes
concementes  às  propostas  de  preços,  fomalização  de  lances verbais  e  documentos  de  habilitação da  licitação  modalidade
PREGÃO  PRESENCIAL  N°  2021.09,16.01,  identificado  abaixo,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e
seus anexos.

Objeto:

CONTRATAÇÃO  DOS SERVIÇOS  DE ASSESSORIA E  CONSULTORIA TECNICA
NAS     UNIDADES     EXECUTORAS     DA    SECRETARIA     DE     EDUCAÇÃO     DO
MUNICÍPIO   DE   ACOPIARAÍCE,   CONFORME   PRojETO   BÀSICon-ERMO   DE
REFERÊNCIA EM ANEX0 A0 EDITAL.

ipo: Menor Preço

Ci.itério de Julgamento: Global

Espécie: Pregão Presencial

Secretaria/Órgão l nteressado : Secretan.a de Educação
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DEFINICÕES GERAIS:
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2.              LICITANTE: Pessoa Jurídti que pariicipa desta licitação;
3.   HABILITAÇÃO:   Documentos  reférentes  à  verificação  atualizada  da  situação  jurídica,   regularidade  fiscal  e  trabalhista,

qiiamcação técnjca, econômicoiinanceira, que sçia exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;
4.   ADJUDICATARIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;
5.   CONTRATANTE:   0   Município   de   ACOPIARA,   através   do(s)   Órgão(s)   competente(s)   que   é(são)   signatário(s)   do
instrumento contratual;
6.   VENCEDORA:   Pessoa   Juridica   à   qual   foi   adjudicado   o   objeto   desta   licitação,   e   é   signatária   do   Contrato   com   a
Administração Pública;
7,    FISCALIZAÇÃO/lNTERVENIÊNCIA:    A    Prefeitura    Municipal    de    ACOPIARA,     que    é    o    Órgão    encarregado    do
acompanhamento e fiscalização do fomecimento;
8.   PREGOEIRA:  Servidora  designada  por ato  do  titular do  Poder  Executivo  Municipal,  que  realizará  os  procedimentos  de
credencíamento dos  interessados,  recebimento  dos  envelopes  das  propostas  de  preços  e  da documentação  de  habílitação,
abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relativos aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço,  adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos   da  equipe  de  apoio,   recebimento,   o  exame   e  a  decisão  sobre  recuisos  e  o  encaminhamento  do   processo
devidamente instruido, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9.      EQUIPE  DE  APOIO:  Equipe  desígnada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  fomada  por,  no  mínimo,  02
servidores que prestarão a necessária a§sistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão;



10.    AUTORIDADE  SUPERIOR:  E  o  titular do  órgão  ou  entidade  de  origem  desta  licitação,  Ordenadora  de  Despesa  do(s)
Órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu Projeto Básico/Termo de reférência, determinar
a abehura da licitação, decídír os  recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor,  no caso de  imerposição
ck recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do Contrato e conftatos;
11. LOTE: Cada parcela que periaz o opjeto desta licitação.
12.  PMA: - Prefeitura Munbipal de ACOPIARA.

COMPÕEM.SE 0 PRESENTE EDITAL DAS PARTES A E 8. CONFORME A SEGUIR APRESENTADA§:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização do Contrato/contrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - Projsto Básíco/Termo de Reférência do Objeto;
Anexo  11 -Modelo de Pnoposta de Preços;
Anexo  111 -Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo lv - Minuta do Contrato.

1-DO OBJETO
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PROJETO BÁSICon.ERM0 DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, tudo de acordo com as especificações dos Anexos,

parte integrante deste edital.

2 . DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1  - Recebimento dos documentos de condições de pahicípação, credenciamento, dos envelopes de "propostas de preços" e
"documentos de habilitação";

2.2 -Verificação das condições de pa"oipação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentes;
2.3 -Aberiura das propostas de preços apresentadas, anâlise, verificação e classificação inicial;
2.4 - Lances verbais entre os classificados;
2.5 - Habilitação do licitante melhor classificado;

2.6 -Recursos;
2.7-Adjudicação;

3 . DAS CONDlçõES DE PARTICIPAÇÃO

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  -Pessoa juridti sob a denominação de sociedades empresârias (sociedades em  nome coletivo,  em comandita simples,
eln  comandita por ações,  anônima e limitada)  e de sociedades  simples  (associações, fündações e sociedades cooperativas)
regulamente  estabelecidos  neste  Pais,   cadastrados  ou   não  no   Cadastro  de   Fomecedores  da  Preféitura   Municipal  de
ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetívos sociais
ccompatíveis com o objeto da licitação.

3.1.1  -A total incompatibilidade dos objetos socíais da lícitante com o objeto da licitação implicará na impossibilidade de

+"paribmnocename.
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3.3 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns.
3.3.1   -  Se  antes  do   inicio  da  abehura  dos  envelopes  de  preço  for  constatada  a  comunhão  de  sócios,   díretores  ou
representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.
3.3.2 -  Se constatada  a comunhão  de sócios,  diretores  ou  representantes entre  licitantes  participantes  após  a  abertura dos
envelopes de preço, os respectivos pahicipantes serão automaticamente desclassificados do cehame,  independentemente do

preço proposto.
3.4  -  Os  interessados  que se  encontrem  em  processo  de falência  ou  concordata,  de  dissolução,  de fusão,  de  cisão  ou  de
incorporação,  ou  ainda,  que  estejam  cumpn.ndo  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  ou  Ímpedimento  de
conúatar com  a Prefeitura  Municipal de ACOPIARA-CE, ou tenham sido declaradas inidôneas e estejam  impedidas de licitar
ou contratar com a Administração Pública Federal,  Estadual e Municipal,  bem como licitantes que se apresentem constituídos
na foma de empresas em consórcio, ou ainda.
3.5  -  Empresas  cujos  díretores,  gerentes,  sócios  e  responsáveis  técnicos  sejam  servidores  ou  dirigentes  da  PREFEITURA
MUNICIPAL DE ACOPIARA,  membro efetivo ou siibstituto da Comissão de Pregão, bem como a PREGOEIRA ou membro da
Equipe de Apoio.
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3.6  - A(s)  empresa(s)  paricipante(s)  do  pre§ente  processo  licitatório  deverá(ão)  esfar c/.enfe que  o  objeto  adquirido  e§tará
sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no
Projeto Básicon.ermo de  Referência da presente licitação ou seja um  produto de qualidade Ínferior ao solicitado ou ainda por

questão de interesse público devidamente justificado.
3.7 -A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e Írretratâvel dos temos e conteúdo deste edital
e  seus   anexos,   a  observância  dos   preceitos  legais  e  regulamentos  em  vigor;   e  a  responsabilidade   pela  fidelidade  e
legítimidade das infomações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
3.8 -A§ empresas enquadradas como Microempresa§ (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), confome incisos 1 e 11 do
Artigo 3° da Lei  Complementar n° 123,  de  14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus  benefícios nesta
licitação  do  regíme  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar,  no  ato  do  CREDENCIAMENT0  a
Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos temos do art. 8° da lN  103/2007 do DNRC -Departamento Nacíonal
de Registro no Comércío.
3.9 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas (ME) e Empresas de Peqiieno Porte

(EPP) que não apresentarem a ceriidão prevista no subitem anterior,  poderão participar nomalmente do certame,  porém, em
igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.
3.10 -0 inicio da sessão de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no preâmbulo deste edital sem tolerância (para os

proponentes) para possíveis atTasos, podendo haver atrasos exclusivamente por parte da Comissão, somente em caso fohiiito
ou de força maior.
3.11  -Os documentos quanto a comprovação de condíções de participação, deverão ser apresentados junto aos documentos
de credenciamento, na foma do item 4.6 e 4.8.

4 -DO CREDENCIAWIENTO
-^*J=-,-                                   __              _

4.1  -No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realízada sessão pública para recebimento dos documentos
necessários  à  condíção  de  participação,  Credenciamento,  envelopes  contendo  as  Propostas  de  Preços  e  Documentos  de
Habilitação, devendo o Ínteressado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeira Oficial do Municipio
de ACOPIARA.
4.2 -Cada licitante deverà apresentar-se com apenas 01  (um) representante, devidamente munido de documentação hábil de
credenciamento,  o  qual  serà o  único  admitido  a  intervir nas  diversas  fases  do  procedimento  lícitatório,  respondendo  assim,

para todos os efeitos, pelo licitante representado.
4.3 -Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse efeito, um único
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cé exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o representará;
4.5   -   No  decorrer  do  procedimento   licitatório,   os   licitantes   poderão   nomear  representantes,   caso   não  os  tenha  feito,
descredenciar ou  substituír os jà nomeados,  desde que  apresente  os  documentos exigidos  neste  item.  Enúetanto,  não será
almitida a pahicipação de um mesmo representante paia mais de uma empresa/entidade licitante.

DOCUMENTOS EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 - Para o credenciamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.6.1  -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do representante, \/álido na fórma da bi; e
4.62  -   Procuração   pública  ou,   instrumento   parücular  de   mandato   (com   finTia   reconhecida),   conforme   modeb

discriminado no item  1  do ANEXO  111 deste Edital,  caso o repnesentante não sçja sócio-gerente, dhetor do  licitante ou titular de
firma indMduaL e

4.6.3  -  Documento  que  compro`/e  a titularidade  do  outorgante  (Ato  Constitutivo  e  aditivos,  EstaMo  Ou  Contrato
Súcial e todos os aditivos e/ou Consolidado em \/igor devidameme registrado, ata de sua eleíção, etc.); e

4.6.4  -  Declaração  de  Pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimento  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habilitação previstas no Edital, confome modelo disposto no item 2 do ANEXO  111 deste Edital; e
4.7  -  Ca§o  o  credenciado  da  pessoa  jurídica  licitante  seja  §ócÍo-gerente,  diretor  do  licitante  ou  titular  de  fima  indívidual,
dispondo  por si só  de  poderes  de  representação,  deverão ser apresentados documentos  que comprovem tal  condição  (atos
constitutivos da pessoa jurídjca,  ata de sua eleição, etc.),  nos quais estejam expressos seus  poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficíal de identificação.
4.8 -Os documentos elencados no subítem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habilítação, para que possam ser analisados no inlcio dos trabalhos.
4.9   -  A   incorreção   ou   não   apresentação   dos   documentos   de   que   ftatam   os   subitens   anteriores   não   implicará   na
desclassificação  do  proponente.  Todavia,  impedirá  o  representante  de  se  manifestar  e  responder  pelo  pahicipante  nas
diversas etapas do procedimento,  tendo em vista o  Credenciamento que esta etapa é fiindamental  e obrigatón.a ao  presente

processo   (Art.11,   inc.   lv  do   Decreto   n°   3.555   de  08/08/2000),   exceto   a   ausência  do   item   4.6.4,   bem   como   a  total
incompatibilidade do objeto social da  proponente com o  objeto da licitação,  na qual estes,  implicam  no descumprimento das
condições de  participação e consequentemente enseja ao desatendimento quanto  às exigências editalícias,  proporcionando,
assim,  a  eliminação  sumán.a  do  competente  processo  licitatório,  acarretando  ao  não  prosseguímento  e  pariicípação  nos
demais procedimentos e fases.
4.10  -A  PREGOEIRA  ao  iniciar  os  trabalhos,  promoverá  a  chamada  para  credenciamento  de  todos  os  interessados  para
entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demaís manifestações, dar-se-â por encerrada a
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acompanhada com  o documento  de identidade ou  equivalente do signatárío/assinante,  para que seja confrontada a
a§§inatura.

5 -DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES

5.1  -Além dos documentos de condição de participação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverà ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação".
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos UDocumentos de Habilitação" deverão ser entregues
em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,   rubricados  no  fecho,  endereçados  à  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,
identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ,  os titulos dos seus conteúdos

(aproposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação"), respeotivamente.
5.3- Todos  os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão  ser apresentados  em original,
cópia de publioações em órgão da impressão oficial, cópia do original autenticada por cartório competente ou cópia
simples  acompanhada  do  respectivo  original  a  fim  de  §er  verificada  a  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  servidor

PREFEITURA   MUNIC
Avenida Paulino Félix, Ng 362
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /'Telefone: (88) 3565-1999
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integrante da Equipe de Apoio.
5.3.1-  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símíle,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como  forma  de  ilustração  das

propostas de preço.
5.3.2-  Os  dociimentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de  condições  de

participação,  credenciamento,  as  propostas de  preços  e  documentos  referentes  à  habilitação,  deverão  ser apresentados  no
idioma oficial do Brasil.

5.3.3- Quaisquer documentos necessários à pariicipação no presente cer[ame licitatório, apresentados em língua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.4  -  Nas  certidões  apresentadas  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bojo,
deverão  ter sido  emitidas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anten.ores  à  data  marcada  para o  recebimento  dos  envelopes,  salvo
deteminação legal especifica em conffirio, comprovada mediante documento.

5.4.1  -Excetuam a exigência anten.or, os documentos a que se referem os itens 7.4.1  e 7.4.2 deste edital;

6 - DAS PROPOSTAS DE PREçOS

6.1  -A  proposta de  preços  deverá ser elaborada  em  01  (UMA)  VIA em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  leúa de foma em tinta não lavável ou confeccionada  por máquina,  impresso por computador ou

qualquer  processo  eletrôníco,  sem  altemativas,  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  datada  e  assínada,  e,  contendo  na  parte
extema do envelope correspondente as seguintes Índicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2021.09.16.01
LIC ITANTE:                                                 CN PJ
ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREçOS)

6.2-A proposta de preços deverâ ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO 11 deste Edital, contendo:
6.2.1-A modalidade e o número da licitação;
6.2.2-Endereçamento a Comissão de Pregões da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;
6.2.3-Razão Social, CNPJ, endereço, número da conta con.ente, agência bancária, identificação do respectivo banco,
e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo de entrega máximo, confome os temos do edital;
6.2.5-Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS;
6.2.6-  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  licitados,  especificações,  segundo  a  unidade  de  medída  consignada  no
edital.

6.2.7-Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  inclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,  deslocamentos de pessoal, ciistos e demais
despesas que possam incidir sobre o fomecimento licitado, Ínclusive a margem de lucro.

6.3 -  Caso  a  Proposta de  Preço  apresentada,  esteja sem  a devida  assinatura,  na foma  do  item  6.1  deste edital,  a mesma

poderà   ser  assinada   no   momento   da  constatação   da  falha,   desde  que   os   responsáveis   legais   estejam   previamente
credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato.
6.4 - Os  preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula,  cabendo ao
licitante  proceder ao  arredondamento  ou  desprezar os  números  após  as  duas  casas  decimais  dos  centavos,  e deverão ser
cotados em moeda corrente nacional.
6.5  -  Os  preços  propostos  serão  de  exclusiva  respon§abilidade  do  licitante,  não  lhe  a§si§tindo  o  direito

PREFEITURA   MÜNIC
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alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.6 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais,  prevalecerão os primeiros,  podendo  a Pregoeira  proceder às
correções necessárias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos.
6.7 -Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
6.7.1-A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confome licitado.
6.8 -A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos, em especíal

quanto  à  especificação  dos  bens  e  as  condições de  pahicipação,  competição, julgamento  e fomalização  do  Contrato,  bem
como a aceítação e sujeição  integral às suas disposições e à legislação aplicável,  às  Leis  Federais  n°  10.520/02 e 8.666/93,
alterada e consolidada.
6.9 . Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha
anexa ao processo.
6.10  -Na  análi§e  das  propostas  de  preço  a  Pregoeira observará  preferencialmente  o  preço  unitàrio,  facultando-lhe,  porém,
segundo cn.tério de conveniência e opohunidade observar o preço total.
6.11  -Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconfomidade com o item 6 deste edital.
6.12  -  Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados  no  envelope  "A"  não  sendo  admitido  o  recebimento  pela
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos i.á entregues a Pregoeira.
6.13 -A Pregoeira poderá, a qualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o
licitante  obrigado,  sob  pena de  desclassificação,  a  apresentar tal  amostra/demonstração,  no  prazo  definido  pela  Pregoeira,
contados a pariír da intimação.
6.13.1  -No caso a amostra do Ítem, esta será recebida da foma designada pela Pregoeira,  no prazo esti.pulado,  remetida ao
órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analisada por técnico designado pelo titular
do órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do órgão.
6.13.2 -No caso da situação referida anteriomente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fomecerà aos interessados, o resultado
o   da   análise   feita   pelos   responsáveis   técnicos,   mediante   Laudo   Técnico,   no   prazo   máximo   dito   no   momento   da
entrega/execução da amostra/demonstração e procederá em seguida, dando continuidade nos trâmites seguintes do processo
na foma do item 3 deste edital.

7 -DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO

7.1-0 envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na
foma do subitem 5.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispicio:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGÃO PRESENCIAL N.° 2021,09.16.01

LIC ITANTE :                                                 CNPJ
ENVELOPE N.° 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA, na fomia dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.°
8.666/93,   alterada  e  consolidada,   habilitar-se-ão  à  presente  licitação  mediante  a  apresentação  dos  documentos  abaixo
relacionados  (subitens  7.3  a  7.7),  os  quaís  serão  anali§ados  pela  Pregoeira  quanto  a  sua  autenticidade  e  o  seu  prazo  de
validade.

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURIDICA:
7.3.1   REGISTRO   COMERCIAL,   no   caso  de  empresârio  indMdual,   no   registro   público  de  empresa   mercantil   da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com



registro  públíco  de  empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,   no  caso  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da Junta onde  opera com  averbação  no  registro  da Junta onde tem  sede  a
matriz.

7.3.3 - lNSCRlçÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas - no Cartório de Registro
das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência,  apresentar o  registro  no  Cartório de  Registro da§  Pes§oas Jurídicas do  Estado onde opera com  averbação no  Cahório
onde tem sede a matn.z.

E.Êá,àpEg¥ET:uDTEoâLÀoÇEoZ?pçAÃÊÊTN§ê,tóakàn#Oe::::àid:u,:ioci:rdgaãdoeceos#:tgeenitrâ,àTafnudn:i:na:,,,ãàtdoenaos:i#só:xtgTr?DE
7.3.5 -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) AdmínístTador(es), válido na foma da ]ei;
7.3.6 -Certidão específica emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias.

0 .3.7 -Certidão simplificada emitida pela junta comercial com data não superior a 30 (trinta) dias.

.4- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
7.4.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
7.4.2-Provadeinscn'çãonocadastrodecontribuintesestadualoumunicipal,confomeocaso,relativoaodomicilíoousede`do
licitante, pertínente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratiial;
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade, para com:
7.4.3.1-a  Fazenda  Federal  (consistindo em  Cehidão  Conjunta  Negati.va de  Débito  quanto  aos  Tributos  Federais e  a  DÍvjda
Ativa da União (PGFN), abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias;
7.4.3.2-a Fazenda Estadual (Ceriidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
7.4.3,3- a Fazenda Municipal  (Certidão  Negativa de Débitos  Municipais)  do domicílio ou  sede do  licitante,  ou outra equivalente]  na

forma da Lei;
7.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS;
7.4.3.5-a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT).

7.4.4-As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
7.4.5-  Havendo  alguma  restrição  na  comprovação  da  regularidade fiscal,  será  assegurado  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  cujo
termo inicial corresponderà ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogáveis por igual período,

Q critério da Comissão de Pregões,  para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou  po§itivas
m efeito de certidão negativa;

7.4.6-A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicarà decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções  previstas  no  art.  81,  da  Lei  no  8.666/93,  sendo  facultado  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação,  para a a§sinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso.

7.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCE[RA:

7,5,1   -  Balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e  apresentados  na  foma  da  lei,
devidamente  registram  na  Junta  Comercial  de  origem,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empre§a,  vedada  a  sua
substituição  por balancetes ou  balanços  provi§órios,  podendo ser atualizados por Índices oficiais quando encerrados há mais de 03

(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio,
gerente ou diretor.
7.5.2  -  As  empresas  constituidas  a  menos  de  iim  ano:  deverão  apresentar  demonstrativo  do  Balanço  de  Aber[ura,  devidamente

assinados por contabilista registrado no CRC,  bem como por sócio, gerente ou diretor,  regístrado na Junta Comercial ou órgão
competente.
7.5.3  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  temos  de  abertura  e  encerramento  do  livro  Diário,
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7.5.4 -Cehidão negativa de falência/recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

7,6-RELATIVAÀQUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
7.6.1-Comprovação  de aptidão  para desempenho de  atividade  pertjnente e  compativel com  o  objeto  da licitação,  mediante
atestado  de capacidade técníca,  fomecido  por  pessoa jurídica de  direito  públíco  ou  privado,  comprovando  que  a  licitante já
executou e/ou está executando os serviços compativeis com o objeto desta licitação. Em se tratando de atestado fomecido por

pessoa juridica de direito privado, este deverá vir com fima reconhecida do assinante.
OBS: 0 Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado poderá
vir com assinatura digital certificada pelo ICP -Brasil.
7.6.2  -  Registro  ou  lnscrição  da  Pessoa  Jurídica,  na  entidade  profissional  competente  -  Conselho  Regional  de
Contabilidade -CRC.

7.7 . DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.7.1-Declaração de que, em cumpn.mento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso Xxxlll,  do  ariigo 7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  notumo,

perigo§o ou  insalubre,  nem  emprega menores  de  16  (dezesseis)  anos em trabalho  algum,  salvo na condição  de aprendiz,  a
parir de 14 (quatorze) anos, confome modelo constante dos Anexos deste edital;
7.7.2.  Declaração expressa de integral concordância com os temos deste edital e seu§ anexos,  confome modelo constante
dos Anexos deste edital;
7.7,3- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da  obn.gatoriedade  de declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo constante dos Anexos  deste edital  (art.32,  §2°,  da
Lei n.° 8.666/93).

7,8 - A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem  abehos integrará os autos do  processo  licitatório e
não serà devolvida.
7,8.1  - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da fase de
competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde
os  mesmos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  de  Pregões,  podendo  ser  requerido  somente  ao  julgamento  definitivo  do
mesmo.
7.8.2 -  Os  documentos  não  retirados  pemanecerão  em  poder da  Pregoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  dias
coridos à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos.

C}
.9 - As  declaração exigida  na  habilitação,  quando  não vier com firma  reconhecida em  cartório deverá vir
companhada  com  o  dooumento  de  identidade  ou  equivalente  do  signatário/assinante,  para  que  seja

confrontada a assinatura.
7.10  -  Será  inabilítado  o  licitante  que  não  atender  as  exigências  deste  edital  referentes  à  fase  de  Habilitação,  bem  como
a|resentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

8 -DOS PROCEDIMENTOS E DEMAIS INFORMAçÕES DA SESSÃO PÚBLICA (CERTAME)
-           _                                          ______    -

8.1  - 0  Pregão será do tipo presencial, com a aberima da licitação em sessão pública, dirigti por uma Pregoeira, e realizar-
se-â  no endereço constante do  Preâmbub deste  Edffl,  seguindo o trâ"e indicado abaixo e obedecendo a tiislação em
vÜ.
82-  RECEBIMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENT0  E  ENVELOPES:  A  partir  do  horário  estabelecido  no .

preâmbulo  deste  Edital  terâ  mício  à sessão  públíca do  Pregão  Presencial,  na  presença dos  representantes  dos  licitantes  e
demais  pessoas  que  queiram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberà  de  cada  licitante  ou  de  seu  representante  os
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credenciamento)  e  os  envelopes  01   (Propostas  de  Preços)  e  02

(Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo registrar0 nome

PREFEITURA   MÜNICIPAL   DE   ACOPIARA
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dos licitantes que assim procederam.
8.2.1  - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela Pregoeira.
8.2.2 -Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por moti.vo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

8.3-  CREDENCIAMENTO:  No  início  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar do  certame  deverão  se
identificar e se for o caso comprovar a existência dos necessários  poderes para fomulação de propostas e para a prátíca de
todos os demais atos inerentes ao cer[ame, na foma do item 4 deste instrumento, assinando então lista de presença.

8.4-  ABERTURA  DOS   ENVELOPES  CONTENDO  AS   PROPOSTAS   DE   PREçOS:  Abehos  os  envelopes  contendo  a
"Proposta de Preçosn de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio fará a verificação da confomidade das

propostas  com  os  requisitos  estabelecidos  no  edital.  A  seguir,  a  Pregoeira  Ínfomarà  aos  pariicipantes  presentes  quais
licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.4.1-Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinarà a compati.bilidade desta com os
temos do edital, desclassificando as propostas que não atendam aos temos desse edital.
8.4.2-  A  Pregoeira  poderá,  a  qualquer  tempo,  deteminar  a  suspensão  da  sessão,  a  fim  de  que  o  setor  técnico  da(s)
Secretan.a(s)  interessada(s)  na presente licitação proceda ao exame de qualídade e compatibilidade dos  itens com os temos
do edital, na foma do item 6.13 deste edital.
8.5- CLASSIFICAÇÃO INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de
valor,  classificando o  licitante com  proposta de  MENOR PREçO  GLOBAL e aqueles que tenham  apresentado propostas em
valores  sucessivos  e  superiores  em  até  10%  (dez  por cento)  relativamente  à de  MENOR  PREçO  GLOBAL  para  que  seus
representantes pariicipem dos lances verbais.
8.5.1-  Caso  não  sejam  verificadas  no  mínimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  sub  item  7.5,  a
Pregoeira classificará as melhores propostas,  até o mâximo de 03 (três),  para que seus representantes panicipem dos lances
verbais, quaisquer que sei.am os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
8.6-   LANCES  VERBAIS:   Em  seguida,  será  dado  início  à  etapa  de  apresentação  de  lances  verbais,  que  deverão  ser
fomulados de foma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposições:
8.6.1-A  Pregoeira convidará  Índividualmente  os  lícitantes classificados,  de foma seqüencial,  a apresentar lances verbaís,  a

partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demaís, em ordem decrescente de valor.  No caso de empate de
valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2-Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriomente registrado.

e8.6.3-Apregoeiranoinicioounodecorrerdaetapadelancesverbaisteráapienogativade:
a) detemínar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) deteminar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

8.6.4-  Não será aceito o  lance realizado em desacordo com as deteminações emanadas da Pregoeira na foma do sub item
anterior.

8.6.5- Preclui o direito de apre§entar lance verbal, sendo considerado desístente o licitante que deixar de apresentar lance no

prazo deteminado pela Pregoeíra na foma da alínea "b" do sub item 8.6.3.
8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluido da rodada de lances por não ofertar lance
menor do que os concorrentes, poderà ofertar o seu menor preço a fim de classificação;
8.6.7-  A  desistência  em  apresentar  ]ance  verbal,  quando  convocado  pela  Pregoeira,  implicarâ  exclu§ão  do  licitante  das
rodadas posteriores de ofer{a de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da
etapa com petitiva.
8.6.8-Quando não mais se realízarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva
e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.6.9- A Pregoeira  poderà  negociar diretamente com  o  proponente  para que  seja obtido  preço  melhor para  a Administração
nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realizando-se,  depois  de  declarado  o  encerramento  da
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competitiva  se  a  ofer[a  não  for  aceitàvel,   ou  se  o  licitante  classificado  for  considerado  inabilitado,   no  exame  de  oferta
subseqüente.
8.6.10-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances verbais,
o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.11. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de desempate,

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos temos do art. 44 da Lei Complementar
no 123, de 2006.

8.6.11.1.  Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cínco por cento) supen'ores à proposta mais bem classificada.
8.6.11.2.  Não  ocorrerá  empate  ficto  quando  o  melhor  lance  tiver  sido  apresentado  por  empresa  que  se  enquadre  como
microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.12, Para efeito do dísposto no item 8.6.11  deste Edital, ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte foma:

a)  A  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  maís  bem  classificada  serà  convocada  para,  em  qiierendo,
apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,  no prazo máximo de 5 (cínco) minutos
após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adi.udicado em seu favor o objeto licitado;

b)  não  ocorrendo  a conúatação da microempresa ou  empresa de pequeno  porte,  na foma do inciso anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  porventura  se  enquadrem  no  mesmo  intervalo  percentual  de  5%,  na  ordem
classificatória, para o exercicio do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se
encontrem no aludido intervalo, serà realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor ofer[a, desde que não haja lances.
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, a
Pregoeira examinarâ a aceitabilidade do primeiro classíficado, especialmente quanto à confomidade entre a proposta/oferia de
menor preço  e  o  valor estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  processo,  decídindo  motivadamente  a
respeito.

8.6.14-Tratando-se de  preço  inexeqüível,  a  Pregoeira poderâ deteminar ao  lícitante que  comprove  a exequibilidade de  sua

proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8.6.15-Ocorrendo  a  hípótese tratada  no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá o  envelope  de  habilitação do  licitante  primeiro
classificado "sob condiçãon, considerando o disposto no subitem anterior.
8.6.16-Díante da hipótese tratada no subitem 8.6.13 a Pregoeira poderà, também Usob condição", negociar diretamente com o
classificado subsequente  para que seja obtida melhor oferta que  a sua  proposta anteriomente  oferecida a fim  de  conseguir
menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriomente classificado.
8.6.17-0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
8.6.18-    Os    licitantes    que    apresentarem    preços    excessivos    ou    manifestamente    inexequíveis,    serão    considerados
desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
8.6.19-Considerar-se-ão  preços  manifestamente  inexequíveis  aqueles  que  forem  simbólicos,   irri§Órios  ou  de  valor  zero,
incompativeís com os preços de mercado, acrescídos dos respectivos encargos.
8.6.20-   Não   serão   adjudicadas   propostas   com   preços   unitários   e/ou   global  superiores   aos  valores   estimados   para   a
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  - Serão considerados compativeis com os de mercado os  preços registrados que forem  iguais ou  inferiores à média
daqueles  apurados  pelo setor competente da  Prefeitura de ACOPIARA,  re§ponsável  pela  elaboração e  emissão  da  referida
Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que pos§am surgir.
8.6.21-Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da convocação de
todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.22-  Caso  a  licitante  classificada  com  o  MENOR  PREçO  GL0BAL  seja  uma  ME/EPP  e  esta  apresente  restrições  na
comprovação  da  regularidade  fiscal,  será  convocada  para  apresentar  a  documentação  regularizada.  Conta-se  a  p
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declaração de vencedora do certame, o prazo de 05 (cínco) dias úteis,  prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira,

para regularização da documentação, nos temos do § 1o do art. 43 da Leí Complementar n° 123, de 2006.
8.6.23-  A  não-regulan.zação  da  documentação,   no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,   implicará  decadência  do  díreito  à
contratação, sendo facultado ao (à)  Pregoeira (a) convocar os licítantes remanescentes, na ordem de classificação crescente,
revogar a licitação ou o lote/item, confome o caso.
8.6.24-  Caso  a  lícitante classificada  com  o  MENOR  PREçO  GLOBAL  seja  uma  empresa  não  beneficiada  pelo  tratamento
diferenciado e não apresente situação regular,  no ato da assinatura do Contrato, serà convocado outro licítante, observada a
ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.25-  0  Contrato  deverá  ser assinado  em  até  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS  da  convocação  do  licitante  declarado  vencedor,
observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais vantajoso.

8.7-  HABILITAÇÃO  DO  LICITANTE  CLASSIFICADO:   Existindo  proposta  classificada  aceitável,  a  Pregoeira  anunciará  a
aberiura  do  envelope  referente  aos  "Documentos  de  Habilitação"  do(s)  Iicitante(s)  que  apresentou(aram)  a(§)  melhor(es)

proposta(s), para confimação das suas condições habilitatórias, deteminadas no item 6.
8.7.1-  Os  licitantes  que  deíxarem  de  apresentar quaisquer dos  documentos  exigidos  no  Envelope  n°  02  (Documentos  de
Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados
inabilítados, não se admítindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto da licítação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3-Se o licitante desatender às exigêncías habilitatón.as, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, permitida negociação
-subitem 8.6.9 do edital,  verificando a siia aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante,  na ordem de

classificação,  e  assim  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,  sendo  o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do cer[ame.
8.7.4- Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar
aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das cau§as referidas neste artigo.
8.7.5-0 exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final do julgamento, após fase de lances.

8.8-RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante

poderà manífestar, Ímediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões,
facultando-lhe juntar  memoriaís  no  prazo  de  3  (três)  dias  corridos,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para
apresentar contrarrazões em  prazo sucessivo tambêm de 03 (três)  dias corridos (que começará a correr do témino do prazoO:âr:esceoní:rn:e°):

sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1-  0  recurso  será  dirigido  ao(s)  Secretário(s)  Gestor(es),  por  intemédio  da  Pregoeíra,  a  qual  poderá  reconsiderar sua
decisão no prazo de 05 (cínco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-Io subir, devidamente Ínfomado, devendo, neste caso,
a  decisão  ser  proferida  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contado  do  recebimento  do  recurso  pelo(s)  Secretário(s)
Gestor(es).
8.8.2-  Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não  habilitado
legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
8.8.3- Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção
de interpor o recurso pelo Licitante.
8.8.4- 0 recurso contra decísão da Pregoeira terâ efeito suspensivo.
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recomer, ao final da sessão do Pregão Presencial, importará
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da lícitação pela Pregoeira ao(s) licitante(s) vencedor(es).
8.8.6-A pe{ição poderà ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a temo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos
fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7-0 acolhímento de recurso Ímpohará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.8.8-   Decidido(s)   o(s)   recurso(s)   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   procedimentais,   o(s)   Secretán.o(s)   Gestor(es)
homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para deteminar a contratação;
8.8.9- A intimação dos atos decisón'os da adminístração - Pregoeira ou Secretário(s) - em sede recursal será feita mediante
afixação  de  cópia  do  extrato  resumido  ou  da  Íntegra  do  ato  na  Ímprensa  oficial  (flanelógrafo)  da  Prefeitura  de ACOPIARA,
confome disposto a Lei Orgânica do Município.
8.8.10-Os autos do  processo administrativo pemanecerão com vista franqueada aos  intere§sados na sede da Comissão de
Pregão.

8.9-  ENCERRAMENTO  DA SESSÃO:  Da §essão do Pregão  Presencial será lavrada ata circunstanciada,  que mencionará os
licitantes credenciados,  as propostas escritas e verbais apresentadas,  na ordem de classificação, a análise da documentação
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e
siia Equípe de ApoÍo, e facultativamente, pelos licítantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.9.1 -Ao final da sessão, caso não haja intenção de Ínterposição de recurso e o preço final seja igual ou infen.or ao previsto ao
valor  orçado  pela  Administração,  será  feita  pela  Pregoeira  a  adjudicação  ao  licitante  declarado  vencedor  do  certame  e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devídamente instruído, serà encaminhado:
a) à Assesson.a Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseqüente fomalização do Contrato.

8.10-SUSPENSÃO I)A SESSÃ0
8.10.1-A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar siia reabertura

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8.10.2-A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.

8.11-lNDICAÇÃO  D0  VENCEDOR:  No julgamento  das  propostas/ofertas  serà  declarado  vencedor  o  Licitante  que,  tendo
atendido  a  todas  as  exigências  deste  Edital,  apíesentar  o  MENOR  PREçO  GLOBAL  cujo  obj.eto  do  certame  a  ela  será
adjudicado.
8.11.1-Não serão consideradas ofehas ou vantagens não previstas neste Edital.

9 - DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

9.1-As  despesas  decorrentes  das  eventuais  contratações  que  poderão  advir  desta  licitação  correrão  à  conta  da  seguinte
dotação orcamentária e fonte de recurso:

SETOR
ÓRGÃO

UN[DADE FUNÇÃL9/S~UBFUNÇÃ0/PROGRAMA/ FONTE,
El.EMENTO DE     .

ORC. P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADÉ DESPESAS
SEC.  DEEDUCACÃO

08 0801 12.122,0402.2.061 1111 3.3.90.39.00

10 - DA ADJUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO

10.1  -A adi.udicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal seja classificado em primeiro
lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver reciirso.
10.2 -A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da sECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE.
10.3 -O(a)  Gestor(a) da(s)  Secretaria(s)  Municipal Competente se resewa o direito de não homologar ou revogar o presente

processo,   por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   supen/eniente   devidamente   comprovado   e   mediante
fundamentação escrita.



licitante  vencedora,  inclusive  no  que  se  refere  à  inspeção  in  loco  na  sede  da  empresa  para  fins  de  verificação  de  que  se
encontra em pleno ftncionamento,  incluindo sLia identificação extema e identificação de pessoal executando serviços durante
o horán.o nomal de ftincionamento.
10,5-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não Ímplicará direito à contratação.

11. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

11.1-   Qualquer   pessoa   poderá   solicitar   esclarecimentos,   pno\/idêncías   ou   Ímpugnar   o   ato   convocatório   deste   Pregão
Ppresencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é pane bgítima para mpugnar um edital de licitação por imegularidade
m aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 05 (cincol dias antes da data fixada recebimento das pnopostas. Quando for
licitante, a impugnação deverá ser realizada até o seaundo dia útil que anteceder a abertuna dos envelopes de habilitação.
11.1.1-Decairá do dineito de impugnar os temos do edital de licitação perante a Administnação aquele que não o fizer dentro
do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
11.12-A impugnação feita tempesti\/amente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em

i.ulgado da decisão a ela pertinente.
11.2- Somente serão aceitas solícitações de esclarecimentos,  providências ou  impugnações  mediante petição confeccionada
em máquina datilogrâfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
11.2.1-o endereçamento à Pregoeira da Prefeitura Municipal de ACOPIARA;

11.2.2-a identificação precísa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios)
se   for  o   caso,   contendo   o   nome,   prenome,   estado   civil,   profissão,   domicílio,   número   do   documento   de   identificação,
devidamente datada,  assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, dentro
do prazo editalício; e por meio eletrônico (licitaacopíara@hotmai[.com)

11.2.3-o fato e o fundamento i.uridico de seu pedido, indicando quais os itens ou siibitens discutidos;
11.2.4-o pedido, com suas específicações;
11.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e qiiatro) horas.
11.4-A resposta do Município de ACOPIARA-Ce, será dísponibilizada a todos os interessados mediante afixação de cópia da
íntegra do ato proferido pela administração na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, confome
disposto a Lei Orgânica do Municipio.
11.5-0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
11.6-Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  imporie  em  modificação  dos  temos  do  edital  será
designada nova data para a realízação do cehame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação
das propostas.
11.6.1-Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pela  mesma forma  que  se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação das propostas.
11.7-DILIGÊNCIA:  Em  qualquer fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeíra  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
díligências   no  sentido   de   obter  esc[arecimentos,   confimar  infomações   ou   pemitir  sejam   sanadas  falhas  fomais   de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de  documento  ou  infomação  que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.7.1-Os licitantes notificados para prestar qiiaisquer esclarecimentos adicíonaís deverão fazê-lo no prazo detemínado pela

FtTg.oeÉEvàoGbApéAaodÊdÃàcúa#oç:ãoó,n#j#:ÍçpÍ:. de ACoP,ARA.CE  poderá  revogar a  ,,cítação  por  razões  de  jnteresse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do proces§o.

12 -DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS



licitante  vencedor,  que  observarà  os  temos  da  Lei  n.°  8.666/93,  da  Lei  n.°   10.520/02,   deste  edital  e  demais  nomas

per[inentes.
12.1.1-lntegra o presente instrumento (ANEXO  IV) o modelo do contrato a ser celebrado.
12.1.2-Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da   observância   da   Legislação   aplicável,   deverão   obedecer   às
disposições elencadas no contrato -Anexa a este edital.
12.2-Homologada a licitação pela autoridade competente, o Munícípio de ACOPIARA -CE convocará o lici{ante vencedor para
assinatura dos contratos, que fimará o compromisso para futura conúatação entre as partes,  pelo prazo previsto,  nos temos
do modelo que integra este Edital.
12.2.1-  0  Licitante  Vencedor terá o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS,  contado  a  pariir da convocação,  para subscrever o
contrato.  Este  prazo  poderá ser prorrogado  uma vez,  por igual  periodo,  quando solicitado  pelo  Licitante Vencedor durante o
seu tran§curso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de ACOPIARA-CE.
12.2.1.1   -A   convocação   do   ljcitante   vencedor   se   dará   através   de   publicação   em   jomal   de   grande   circulação   ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,  através de endereço eletrônico válido a ser fomecido pelo Licitante na
fase de proposta, confome modelo fomecido.
12.2.1.2  -E  de  inteira  responsabilidade  dos  Licitantes  manter  seus  dados  cadastrais  devklamente  atualizados,  incluindo
endereço eletrônti, o qual servirá de fórma de comunicação para todos os atos do processo.
12.2.1.3 -0  licitante  que  não  atender justificadamente  a convocação  no  prazo  assinalado  no  item  12.2.1  serà  enquadrado
será Íncurso no teor do an. 81  da  Lei  n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a licitante classificada em segundo hgar,
sem preiuízo de abertura de processo administração paia aplícação das penalidades cabíveis e insertas na mesma bi.
12.2.2-A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da \/encedona de não fórmalizar 0 Contrato, no prazo estabelecido,
sl+jeitará a Licitante à aplicação das penalidades pne\/Ístas neste Edital.
12.2.3-Se o licitante vencedor não assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é facultado à administração municipal convocar
Li  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação  final  das  pnopostas,  paia  negocíar com  o§  mesmos,  com
vlstas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e nespeitados os valones estimados para a contratação

previstos na planilha de custos anexa ao Pnpjeto Básico.
12.3lncumbirà à admínistração pro\/idencíar a publicação do extrato dos contratos nos quadros de aviso dos órgãos públicos
municipais, até o quinto día útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista na Lei Orgânica do Munk}ipk).
0 mesmo procedimemci se adotará com nelação aos possiveis termos aditivos.
12.4-0 contrato sÓ poderá ser alterado em confórmídade com os ariigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.5-0 contrato produzirâ seus jurídicos e legais eféitos a partir data de sua assinatura e vúerá PELO PRAZ0 DE 12 (DOZEI

MEÊEÊ,  admitíndo-se,  poném,  a  pnomogação  da  vúência  dos  contratos  dela  decorrente,  nos  temos  do  anigo  57,  da  Lei
Federal n° 8.666/93, se a pnoposta registrada continuar se mostrando mais vantaiosa à administração.
12.6-A fomalização dos contratos sÓ gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida a competente
ORDEM DE SERVIÇOS;

13 . DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

13.1-   DAS  ORDENS   DE  SERVIÇOS:  A   realização  dos  serviços  será  de  acordo  com  as  solicitações   requisitadas   pela
Contratante,  devendo  os  mesmos  serem  iniciados  após  o  recebímento  da  respectiva  Ordem  de  serviço,  junto  à  sede  da
Secretaria Municipal competente,  ou onde for mencionado  na respectiva Ordem de serviço,  de acordo com a conveniência e
opohunidade adminístrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s) Gestora(s).
13.2 -0 recebimento dos seriços será efetuado nos seguintes temos:
13.2.1  -Os  serviço§  contratados  deverão  ser prestados  no  Município  de Acopiara/CE,  correndo  todos  os  eventuais  custos
relativos  a  passagens,   hospedagem,  condução,  deslocamento,  alimentação,  seguros  e  demais  despesas  necessárias  à
execução dos serviços a expensas da Contratada;
13.3-DO  PRAZO  E  LOCAL  DE  EXECUÇÃO:  Os  serviços  deverão  ser  iniciados  no  prazo  máximo  de  05  (CINCO) DIAS

CORRIDOS,  a  contar da  expedição  da  ORDEM  DE  SERVIÇOS  pela  administração,  no  local  deteminado  na  ORDEM

ANl ONIA
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SERVIÇOS.
13.3.1- Por ocasião da execução dos serviços, o fomecedor deverá apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas
fatura e Nota FÍscal.
13.3.4-Para da execução do objeto deste cehame, deverà ser emiüda Fatura e Nota Fiscal em  nome da Prefeitura Municipal
de ACOPIARA - CE, com endereço na Avenida Paulino Félix, 362,  Centro-ACOPIARA - Ceará - CEP 63.560-000,  inscrito no
CNPJ sob o N.° 07.847.379/0001-19.
13.3.5-No caso de constatação da inadequação na execução dos sen/iços às nomas e exigências especificadas neste Edital
e  na  Proposta vencedora  a administração os recusará,  devendo ser de imediato ou  no prazo  máximo de 24  (vinte  e quatro)
horas  adequados  às  supracitadas  condições,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  cabiveis,  na  foma  da  lei  e  deste
Ínstrumento.

13.3.6-Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.4-Os sen/iços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contídas no Projeto Bá§ico,
nos  anexos  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua  proposta,  bem  ainda  às  nomas  vigentes,  assumindo  o
fomecedor a responsabilidade  pelo  pagamento  de todos  os  Ímpostos,  taxas  e quaisquer Ônus  de on.gem federal,  estadual  e
municipal,  bem como,  quaisquer encargos judiciais ou  extrajudiciais,  sejam trabalhistas,  previdenciários,  fiscais e comerciais
resultantes da execução do fomecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a)  a  reparar,  corrigír,  remover ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  pahe,  o  objeto  do  fomecimento  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)  respon§abilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fomecimento, não excluíndo ou reduzindo essa responsabilidade a fi§calização ou o acompanhamento pelo órgão
interes§ado;
c)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para representá-lo  na execução do fomecimento.  As decisões  e  providências

que ultrapassarem a competêncía do representante do fomecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar, nas mesmas condições do conúato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fomecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da con{ratação, na foma do § 1° do ahigo 65 da Lei n° 8,666/93;
e) a execução dos serviços deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento do§ serviços do Munícípio.

14 . DO PREçO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

14.1-PREÇOS:  Os  preços oferiados  devem  ser apresentados com  a  Íncidência de todos os tributos,  encargos trabalhistas,

previdenciários,  fiscais e  comerciais,  taxas,  fretes,  seguros,  direitos  autorais,  deslooamentos de pessoal  e material,  custos e
demais despesas previsíveís que possam incidir sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro.
14.2-PAGAMENTO: 0 pagamento serâ efetuado mensalmente após a execução dos serviços licitados, segundo as ordens de
serviços expedidas  pela administração,  de confomidade com  as  notas fiscais/faturas devidamente atestadas  pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas
as condições da proposta.
14.2.1-0  Pagamento será efetuado  mensalmente,  em  até  10 (dez)  dias após a emissão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto da
execiição  dos  serviços  e  o  encaminhamento  da  documentação  necessária,  observada  todas  as  disposições  pactuadas,
através de crédito na conta bancaria da Contratada
14.3  -  REAJUSTE:  Os  valores  constantes  das  propostas  não  sofrerão  reajuste  antes  de  decorridos  12  (doze)  meses  do

i3:i:aàoÉÊ83t,eLSíàRioquEaésoNdôf,âeor.##ZAaÊ:Ê,Rsi,c%Ghi;Tt:âeFà:dsaoçbãr:vçr:t:":aYoasr:às;revisiveis"upmvisíveisporémde
conseqüências incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos da execução do ajustado,  ou  ainda,  em  caso de força  maior,  caso
fortuito  ou  fato  do  principe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da Administração  para  a justa  remuneração  do  fomecíment

er.g>'
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na foma do ariigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.°

8.666/93, alterada e consolidada.

15 - DAS SANçÕES

15.1  -À contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas
demais alterações.
15.2 -A Conüatada, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguíntes sanções:
15.2.1  -Advertência

15.2.2 - Multas necessárias, confome segue:
15.2.2.1- multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por día de atraso na prestação dos serviços, contados
do recebímento da ordem de serviços/autorização de fomecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata,  até o limite
de  15% (quínze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
15.2.2.2-multa moratón.a de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) días da
execução dos serviços;
15.3-    Na    hípótese    de    ato    ilícito,    outras    ocorrências    que    possam    acarretar   transtomos    ao    desenvolvimento    do
fomecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ou  descumprimento  por parte do  licitante de qualquer das obrigações definidas  neste instrumento,  no contrato ou  em  outros
documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.3.1-multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global màxímo da
ata ou do contrato, confome o caso;
15.4 -Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de ACOPIARA

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais.
15.5  -  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar ou  contratar com  Administração  Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos
deteminantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria auton.dade que aplicou a penalidade.

16 -DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESS0 E DEMAIS DITAMES LEGAIS

16.1  -A  tentativa  de  fraude  ou  frustação  dos  atos  e  ações  a  serem  realizados  por  pahe  dos  proponentes,  há  qualqiier
momento do presente processo, poderà caracten.zar o enquadramento dos mesmos nas sansões dos cn.mes e penas previstas
do An. 90°, Ar[. 93° e Art. 96° da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, aberiura e instauração do devido processo
administratl.vo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de foma a aplicação das devidas penalidades e punições
cabíveis.
16.2 -É facultado a Pregoeira, em qualquer ausência ou omissão quanto a instruções e ditames deste edital,  a aplicação das
nomas, instrumentos e demais fontes legais do instrumento juridico brasileíro, de foma a manter ideal e legal transcorrer dos
atos e ações dos procedimentos do certame.

17 - DISPoslçõES GERAIS
__                                 _         _    __     ____     _      _             :_

17.1-As nomas que disciplinam este  Pregão  Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
oS   interessados,   atendidos   o   interesse   público,   sem   comprometimento   da  segurança   e   do   regular  funcionamento   da
administração.

17.2-  Os  casos  omissos  poderão  ser  resoMdos  pela  Pregoeira  durante  a  sessão  e  pelo(s)  Secretário(s)  Ordenador(es)  de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17.3-0  não  atendimento  de exigências fomais não essenciais  não  imponará  no  afastamento do  lícitante,  desde que sejam

possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão  pública dest

A\ti ' `J N ' A
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Pregão Presencial.
17.4-  Nenhuma  indenização  será devida às  licitantes  pela elaboração ou  pela  apresentação  de  documentação  referente  ao

presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
17.5-A adminístração  disponibilízarâ  meios de  divulgação  e  amplo  acesso  aos  preços  prati.cados  no  Registro  objeto  dessa
licitação.

17.6-   Na  contagem  dos   prazos  estabelecidos   neste  edital,   exclui-se  o  dia  de  início  de  contagem  e  incluí-se  o  dia  do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nomal no Municipio, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrán.o.
17.7-  Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questões  oriundas  do  presente  edital,  serà  competente  o  Foro  da  Comarca  de
ACOPIARA-CE.

::ó8--AAsr;nef,:aTa-çÃec§osf'bA'3Àes-taJiÉÁaáão-pco#m6::5r6oob-tógôs!:n;o,,:v::md':s:-omda:,:p,i:itã:cdo:i:,Tõhnoaá:i.|.::Sm:T:r!:::nFj'ahoi
sexta-feira, no horário de 08:00 às 12:00 horas.
17.9-  Cópías  do  edffl  e  anexos  serão fomecidas  mediante  Protocolo de  Retirada  de  Edital,  mediante  pagamentc)  de  cópia

:##An*a*iLjÀa_3SEi:ãi?_?Lí##!Íí:ti!'|::LT##F,3L|ji::!:;;#::£y*#de#Lj;fl;ho#_
feira,  no  horário de 08:00 às  12:00  horas,  de segunda a sexta-féira,  no horário de 08:00 às  12::00 horas, ficando os autos do

presente processo admínistrativo à di§posição para vistas e conférência dos interessados, ficando o IÍcitante obrigado a;
a)  pagamento  da  taxa  no  valor  de  R$  20,00  (vinte  reais)  de  cópia  repnográfica,  por  meb  de  Documento  de  Amecadação
Munm - DAM.
17.10.  0  referido edital e  seus  anexos também  estão  disponíveis  nos  seguintes sítíos  \rir[uais:  www.tcrn.ce.qov.br/licitacoes,
n" termos da lN n° 04/2015-TCM-CE.
17.11-0  Pnqjeto  Básico/Termo  de  Reférência  podená  ser  examinado  por  qualquer  interessado  na  sede  da  Comíssão  de
Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA.
17.12-Todas as  nomas inerentes às contratações do objeto deste Certame,  discriminadas no Anexo -Temo de  Referência
dúste  lnstrumento  Convocatório  deverão  ser  minuciosamente  obser\/adas  pelos  licitantes  quando  da  elaboração  de  suas

pmpostas.
17.13-No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às lícitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a
autoridade competente:

®nafomaad'aA,':à:,ra:âoc,,gd:#:s,aqualquertemp"otodoouemparie'dapresentel,c,tação,dandoc,ênc,aaos,nteressadosb)  Anular  ou   revogar,   no  todo  ou  em  parie,  a  presente  licitação,   a  qualquer  tempo,   disto  dando  ciência  aos
interessados mediante publicação na foma da legislação vigente.
17.14.  Os  avisos de  prosseguimento das sessões,  a decísão sobre os  recursos  interpostos,  a Anulação ou  revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação na Ímprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, confome
disposto na Lei Orgânica do Município.

ACOPIARA/CE,  17 DE SETEMBRO DE 2021.

PREGOEIRA



No 2021.09.15.01

I -lNFORMACÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

ORGÃO PROPONENTE   SECRETARIA1.   ORGAO PROPONENTE: S2,DOTACÃ00RÇAMENTÁECRETARIA DE EDUCAÇAORIA:

`, ÓRGÃo
tlNIDADE   - UNÇÃotsueFUNÇÃOÍPROGRAM

FONTE
ELEMENTO`DE VALOR

ORC.
`  PiA/NP D0 F'ROJETQ-ATIVIDADE

DESPESAS ESTIMADO

08 0801 12.122.0402.2.061 1111 3.3.90.39.00 R$ 71.199,96

VALO_R TOTAL ESTl"ADO R$71.199,96

FONTE DE RECURSO: RECEITA DE IMPOSTO E TRANS.-EDUCACAO
4.   VALOR GLOBAL  ESTIMADO:  R$ 71.199,96  (SETENTA  E  UM  MIL  CENTO  E  NOVENTA  E  NOVE  REAIS  E  NOVENTA  E

SEIS CENTAVOS).

11 - DETALHAMENTO  DA DESPESA

#ciu#Ti#Ás3àF#ÇÂÃÂBÊt;+jÃL#DODúN#gi#coE#gLTOMTÉCNicANAsuN,DADEs
6.   JUSTIFICATIVA:  Justificamos  a contratação  de  Sen/iços de Assessoria e  Consultoria Técnioa  nas  Unidades  Executoras,
tendo   em  \Íista   a  necessidade   e  obrigatoriedade  de  suporie  contábil-financeiro   para  a  própria  execução  das   atividades
despendidas  e  comelatas  quanto  a  regularização  dos  CNPJs,  na  infómação  de  DCTFs,   RAIS,  GFIP,   DIRF,  mudança  de
titularidade junto  a  Receita  Federal  do  Brasil,  Caixa Econômica  Federal,  orientações  na elaboração de ATA para mudança de
mesa  diretora  e  acompanhamento  das  ceriidões  e  demais  atos  reférentes  aos  conselhos  escolares,  junto  a  Secretaria  de
Educação do Município de Acopiara-CE.

111 -DAS CONDICÕES DE EXECUCÃ0
7.   PRAZO  E  LOCAL  DE  EXECUçÃ0:  Os sen/iços deverão ser iniciados em  até  05  (CINCO)  DIAS,  a contar da emissão da
ORDEM DE SERvlços, nos locais determinados peb Secretaria Gestora.

Q PRAZO  DE VIGÊNCIA:  Prazo  de vigência de  12  (doze) meses,  contado a  pariir da data da sua assinatura,  admiti.ndo-se,

Porém,  a  prorrogação  da vúêncb  do contrato,  nos termos do  artigo 57,  da  Lei  Federal  n°  8.666/93,  se  a  proposta  registrada
contínuar se mostrando mais vantajosa à administração.

9.   PAGAMENTO:  0  Pagamento  será  efetuado  mensalmente,  em  até  30  (TRINTA)  DIAS  após  a  emissão  da  Nota  Fiscal,
mmediante   atesto   do   recebimento   dos   sen/iços   e   o   encaminhamento  da  documentação   necessária,   observada   todas   as
dlsposições pactuadas, através de crédb na conta bancaria da Contratada.

lv -DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

10.  Na proposta de preços deverà constar as especificações detalhada do ftem, tipo e quantidade solicitada,  o valor unitário e
total, em moeda nacional, em a©arismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e
dlmais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os sen/iços, mesmo que não estçjam nestes documentos;
11.  A execução dos sen/iços poderâ ser feito de mensal, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de



V -DA FORMALIZACÃO D0 CONTRATO, FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:
12.  As obrigações decorrentes da  presente dispensa serão formalizadas  mediante  lawatma do  nespectivo  contrato,  subscritos

pelo  Municipb,  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secnetàrio(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o  proponente
vencedor, que observará os termos das Leis comespondentes.
13.  0  Proponenete terá o prazo de 05 (CINCO)  DIAS, contado a  partir da convocação,  paia subscrever o contrato.  Este prazo

poderá  ser prorrogado  uma  vez,  por Úual  periodo,  quando  solicitado  pelo  Proponente Vencedor durante  o  seu  transcurso  e
desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municípb de ACOPIARA-CE.
14.A  recusa  injustificada  ou  a  carência  de  justo  motivo  da  vencedora  de  não  formalizar o  Contrato,  no  prazo  estabelecido,
sujeitarà a Proponente à aplicação das penalidades previstas.
15. 0 contrato só poderà ser alterado em confómidade com os ahigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
16. 0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vígerà por 12 (doze) meses, nos termos

C#.##i£à:Íil#£*i#:\:;aaocomatadoaobrigaçãodeexecuçãodosseriçosquandoexpedtiacompetente
ORDEM DE SERvms.
18. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, devendo
ele exercer toda a sua pk3nitude tudo em atendímento e consonãncia ao que dk;põe o art. 58,  inciso  111,  c/c art.  67 da Lei Federal
no 8.666".

Vl - DAS OBRK3ACÕES
19. DA CONTRATANTE:

a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
I              b)   Assegurar o livre acesso da coNTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados,  a todos os locais onde se fizer

necessária  a  execução  dos  serviços,   prestando-lhe  todas  as   infomações  e  esclarecimentos  que,   eventualmente,   forem
solicitados;

c)   Efetuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual.

20. DA CONTRATADA:

a)   executar os serviços  dentro  dos  padrões estabelecidos  pelo  MUNICíplo,  observando ainda todas  as  nomas técnicas que
eventualmente   regulem   a   execução   dos   serviços,   responsabilizando-se   ainda   por   eventuais   prejuízos   decorrentes   do

c}es::smupmrijT:n::sdpeo:suaaifl:deardc:á::,Uo'ap:#nedn'tçoãà:Sttoadboe:e::díi;postos,taxasequaisquerônusdeorigemfederaLestaduak
municipal,  bem  comof  quaisquer  encargos  judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciàrios,  fiscais  e  comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução
dos serviços;
c)   a reparar, corrigir,  remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções;
d)   responsabilizar-se  pelos  danos  causados diretamente  ao  MUNICíPIO  ou  a terceiros,  decorrentes  de sua culpa  ou  dolo  na
execução da execução dos  serviços,  não excluíndo ou  reduzindo essa  responsabilidade a fiscalização  ou  o  acompanhamento

pelo Órgão ínteressado;
e)   indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representà-lo  na  execução  do  contrato.  As  decisõe§  e  providências  que
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para
a adoção das medidas convenientes;

f)    aceitar,  nas  mesmas condições,  os acréscimos ou supressões que se fizerem  na execução dos serviços,  até 25%  (vinte e

:)nceox:::tcaern;:,s:o"í?a::rj:i:;aLa:uaa,|zãaod:odmopcr::t;i:or'ansaafi3vT:âddeos§d!oMd3#Íg,â:daLeino8.666/93,
lo MUNICÍPIO, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem
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h)   prestar os esclarecimentos que forem solicitados pe



como dar ciência ao  MUNICIPIO,  imediatamente e por escrito,  de qualquer anomalidade que verificar quando da execução do
contrato;
i)    dispor-se a toda e qualqiier fiscalização do  MUNICÍPIO,  no tocante a execução dos serviços,  assim  como ao cumprimento
das obn.gações previstas no contrato;

j)    prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,  inclusive considerados

:)s ccaos::n|:agrr::ee:iuatpaamme'|st:çâ: d##àqíup%n:t:::qzua:r  a,teração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancària  e  outros  ju,gáveis
necessários para recebimento de correspondência;
1)     possibilitar ao  MUNICÍPIO  efetuar vístoria  nas suas  instalações,  a fim  de verificar as  condições  para  atendimento  do objeto
contratual;
m)  substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICíplo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa,
no todo ou em parte os materiais recusados pela Admíni§tração;

dpTc:#àríõ::iéâ:ic::nea:odmae,|;:,sod.msa:atceon:ipsledt:#à#tô,::gi!oues:::ehaq::;s:::rc.dnahdeoc:|:nnfi:oT::çt::s:cgso§c:,mo:n;ous:
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
o)   manter,  durante  a  vigência  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  Contrato  relativo  à
dispensa da qual decorreu o presente ajuste, nos temos do Ar{. 55,  lnciso Xlll, da Lei n° 8.666/93, que será observado, quando
dos pagamentos à CONTRATADA.

p)   No  caso  de  constatação  da  inadequação  da  execução  dos  serviços  prestados  às  nomas  e  exigências  especificadas  no
Projeto Básicon-emo de Referência, na Dispensa ou na Proposta do Contratado, o Conúatante os recusará, devendo no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracítadas condições;

Vll - DOS SERvlços
21. DOS ITENS:

!:-:N`:'`

L~

UNII) QTDE
VALORMEDIOMENSAL VALOR "EDIOTQTAL

DESCRIÇAO

01

CONTRATAÇÃO    DOS    SERVIÇOS    DE   ASSESSORIA    E

MÊs 12
R$ 5.933,33 R$ 71.199,96CONSULTORIA  TÉCNICA  NAS  UNIDADES  EXECUTORAS

DA   SECRETARIA    DE    EDUCAÇÃO    DO    MUNICÍPIO    DE

ACOPIARA/CE.

Q.DOSSERvlçosASEREMEXECUTADOS,
>   Acompanhamento junto aos órgãos fiscalizados com a firialidade de manter as Unidades regulares;
>   Acompanhamento  junto  ao  cartório  de  registros,  quanto  as  solicitações  de  procedimento  necessàrios,  a  regularizações  das
mesmas;
>   Realização relatório e apresentação da situação atual de todas as Unidades Executoras;
>   Orientação junto as Escola Municipais quanto a elaboraçãc) das ATAs para deliberação de nova direção do conselho;
>   Emissão de DBE para mudança de titularidade perante os CNPJs demais alterações neces§án.as junto a Receita Federal do Brasil.
>   Orientação para organização de documentos men§aís de recefta e despesas;
>  Acompanhamento e geração de planilhas com a finalidade de  manter as escolas regulares,  podendo assim,  receber recursos
oriundos das esferas estadual e federal;
>   Orientação para aplicação de reciirsos periencentes às escolas de Ensino Fundamental.

RELAÇÃO DAS UNIDADES EXECUTORAS



23113154 E.E.F.  Pedro Mariins de Oliveira Areias Sede Rural

23114185 E.E.F. Pedro José de Queiroz Monte Belo Sede Rural

23112115 E.E.F. José Leandro Correia Escuro Sede Rural

23111917 E.E.F.  Hemínio Barbosa da Silva Jenipapeiro Sede Rural

23111305 E.E.F. Amaro Bezerra Luna Sede Rural
~

REGIA0 DE ISIDORO

23112638 E.E.F. Adonias Uchôa de Albuquerque Vila de lsidoro lsidoro

23112689 E.E.F. José Paulino de Araújo Tipis sidoro

REGIÃO DE SANTO ANTONIO

23113332 E.E.F. Joaquim Líma da Silva Paus Brancos  11 Santo Antonio

23113219 E.E.F. Agostinho Bezerra Cutia Santo Antonio

23113359 E.E.F. José Alves do Nascimento Vila Santo Antonío Santo Antonio

REGIAO DE SOLI DAO/SERRA NOVA

23111577 E.E.F.  Castro Alves Solidão Solidão

23224231 E.E.F.  Manoel Araújo Cruz Guaribas Solidão

23114282 E.E.F. Serra Nova Serra Nova Serra Nova

REGIÃO DE SANTA FELÍCIA

23113090 E.E.F.  Manoel Rodrigues de Carvalho Vila  Umari Santa Felícia

23111992 E.E.F. João Uchoa de Albuquerque Vila  Umari Santa Felicia

23176598 E.E.F.  Maria das Graças de Araújo Santa Felícia Santa Felicia

23111372 E.E.F. Antonio Francisco de Soiiza Calabaço Santa Felícia

23113138 E.E.F. Joaquim Amaro da Silva São João 1 Santa Felícia

23113146 E.E.F. Pedro Gomes de Almeida Oiticica Santa Felícia

REGIÃO DE SÃO PAULINHO

23114070 E.E.F.  Manoel da Silva Leal Sede do Distrito São Paulinho

23114231 E.E.F.  Raimundo Mariano Sede do Distrito São Paulinho

REGIAO DE QUINCOE

23112859 E.E.F. São Sebastião Vila Caixa Quincoê

23112875 E.E.F.  Umbelino Roque Foriuna Quincoê

REGIÃO DE TRUSSU

23114304 E.E.F. Solon Guedes Cavalcante Vila Trussu Trussu

23114347 E.E.F. Ricardo Pereira Cavalcante Vila Trussu Trussu

23113979 E.E.F.  Maria Adelína de Oliveíra Logradouro Trussu

23113790 E.E.F. São João Pedra Branca Trussu

REGIAO DE BARRA/EBROM

23112360 E.E.F. Padre Crisares Sampaio Couto Vila Barra Barradolngá      ^

ANJ,O_NA   t#



23112387 E.E.F. Monsenhor Francísco de Assis Couto Vila de Ebrom Ebrom

REGIÃO DE SEDE URBANA

23112042 E.E.F. José Adonias G. Albuquerque Rua João Paulo  11, s/n Sede Urbana

23111810 E.E.F.  Francisco U. de Albuquerque Vila Esperança Sede Urbana

23112204 E.E.F.  Manoel Quaresma dos Anjos Vila Moreira Sede Urbana

23111984 E.E.F. João Moreira Barros Vila Moreira Sede Urbana

23111925 E.E.F. Dr. Hugo de Gouvêa Soares Rua José Paulino, s/n Sede Urbana

231 1 1674 E.E.F.  Elodia Tavares Vila São João Sede Urbana

23176571 E.E.F. Serafim de Sousa Lima Vila Aroeira Sede Urbana

23224185 E.E.F.  Lindalva Pinho de Morais Sltio Cambitos Sede Urbana

23111933 E.E.F.  Pe. João Antonio Av.  Paulino Félix, s/n Sede Urbana

23225068 CEJA João Uchôa de Albuquerque Praça Celso Castro Sede Urbana

23257954 C.D.l.  Miguel Galdino de Oliveira Av. José Marques  Filho,113 Sede Urbana



ANEXO  11

MODEIO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE.

Processo: PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.09.16.01
Data e Hora de Abertura:                                                às
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:               Fax:

Banco: _ Agência N.°:                  Conta corrente n.°:

[      oÊ%ãL%ágNTDrTâEçá£ETEgÀ  àEERVÉg3âAÇDÃEO AÊSESMsuoNPLip,ã   gÊNâgàTp7AR#cTE:c%lg#FONRAMSE upNáà#g

BÀSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

lTEM ESPECIFICACÂO UND QTDE VALOR UNITÀRlo VALORTOTAE   '

1

CONTRATAÇÃO       DOS       SERVIÇOS       DE

MÊs 12

ASSESSORIA   E   CONSULTORIA   TÉCNICA
NAS        UNIDADES        EXECUTORAS        DA
SECRETARIA         DE         EDUCAÇÃO         DOMUNICÍPIODEACOPIARA/CE.

VALOR GL0BAL RS

¥Ai#83:°Eí%5§'Ã'ó..b(ó-S'-é.ÊR.Üié-ô.s:osseriçosdeverãoseriniciadosimediatamenteconfomieprüodeteminado,a
.........'.)J

contar da emissão da ORDEM DE SERvlços, nos meios deteminados pela solicitante.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
Observações:
•      O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirâ todas as obrigações contidas no anexo l -Projeto

Básiconemo de Referência deste edital.
•      lndependente  de  declaração  expressa,  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  incluídas  todas  as  despesas

neces§árias à execução dos serviços, Ínclusive as relacionadas com:
- encargos socíais, trabalhistas, previdenciários e oiitros;
-tn.butos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
-seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indíretamente pela execução dos serviços.

Local/Data:  „n„ ,.....,           „ ........  de  „ ,..................... „,.  de  ,.„.„ ...............

Assinatura Proponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 01  -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor  ou
representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,  profissão,  RG,  CPF e endereço.

#RFciEÊigEOÂtcoàgf,nAtRÁ;oÊ;;;àoa:ooõ:oar:;d.oe(,â)tiv:'e:o.ÊEgeÃrâ'S.ROEdseÉeNSc,Àa.raN:e2óe2S1:#i':.ojlu,ntpoodaen::EOF::sum#
assinar  propostas,  atas,  entregar  durante  o  procedimento  os  documentos  de  credencíamento,  envelopes  de  proposta  de

preços e documentos de habjlitação,  assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos peninentes ao
certame em  nome da Outorgante que se fizerem  necessários ao fiel cumprimento deste mandato,  inclu§ive interpor recursos,
ciente de que por força do anigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obn.gações contraídas pelo outorgado.

(representante leg al)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODEL0 DE DECLARAÇÃO  EXIGIDO  NO CREDENCIAMENTO

OBJETO:    CONTRATAÇÃO    DOS    SERVIÇOS    DE    ASSESSORIA    E    CONSULTORIA    TÉCNICA    NAS    UMDADES
EXECUTORAS    DA    SECRETARIA    DE    EDUCAÇÃO    DO    MUNICÍPIO    DE    ACOPIARA/CE,    CONFORME    PROJETO
BÀSICon.ERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÂO

0 .................................,      inscrito      no      CNPJ      n° ...... „ ...........,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

poriador(a)   da   Carteira   de    ldentidade    nQ„„ .......    e   do   CPF    ng   ...
DECLARA,  para fins do disposto no PREGÃO  PRESENCIAL N° 2021.09.16.01  que:

(1) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do insti.umento convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente certame
licitatório;

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)



ANEXO  111

Mot)ELO DE PROCU RAÇÃO/DECLARAçÕ ES

ITEM 03 -MODELO  DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

Ê#%ásNTDrTSAEÇcÃROETE3,sAàEERv[g38AÇDÃEOAÊâESMsuoNp#p,ã3ÊNÃgáTp?AR#cTE:cgg#FONRAMSEupNáàtÊFS
BÁslcorTERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Ao EDITAL.

0                                                                                        D ECLARAÇÃo
.......,      inscrito      no      CNPJ      n° .......,      por     intemédio      de     seu      representante      legal      o(a)

portador(a)    da    Cakeira    de    ldentidade    ng ............    e    do    CPF    nQ    .....
DECLARA, para fins do disposto no PREGÂO PRESENCIAL N° 2021.09.16.01  que:

a)  sob  as  penas da lei,  para todos os fins de direito a que se  possa  prestar,  especialmente para fins de  prova em  proces§o
licitatório,  junto  ao  Municipio  de  ACOPIARA,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854,  de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do amgo 70, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18  (dezoito) anos em trabalho notumo,  pen.goso ou insalubre,  nem emprega menores de  16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a pariir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos os fins  de direito a que se  possa  prestar,  especialmente  para fins de prova em  processo
licitatório, junto ao Município de ACOPIARA,  Estado do Ceará, que cor\corda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habili{ação para partícipar no presente cer[ame licitatório,  bem
assim  que  ficamos  cientes  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores,  nos  temos  do  art.  32,  §2°,  da  Lei  n.°

''       ÇffflNffi#Â.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)



CONTRATo No:
PREGÃO PRESENC|AL No -.#.H.*

ANEX0 lv
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI   CELEBRAM,  DE  UM  LAD0  A

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  E  DO  OUTRO  A

EMPRESA                                         PARA   O   FIM   QUE   NELE   SE
DECLARA.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA  Estado do  Ceará,  pes§oa jun'dica de direfto público Íntemo,  inscn.ta no CNPJ  sob  o

N.°  07.847.379/0001-19,  com sede de sua  Prefeitura  Municipal  na Avenida  Paulíno  Félix,  n°  362-Cen{ro -Acopiara -Cearà  -
CEP  63.560-000,  através  da  sECRETARIA  DE  ..„ .....,  neste  ato  representado(a)  pelo(a)  Sr(a).
C.P.F.  NO aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
***************,  inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ********"****",  neste ato representada pelo (a) Sr(a)

CPF  no #

estabelecída na

poriador (a) do
apenas denomínada de CONTRATADA, fimam entre si o  presente TERMO  DE CONTRATO medíante as

clàusulasecondiçõesaseguirestabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENT0  LEGAL

1.1.   Processo   de   Licitação,   na   modalidade   PREGÃO   PRESENCIAL   tombado   sob   o   n°   -.#.#.*,   cujo   objeto   é   a:

gÊ#E¥iâ,ÀÃ%ED°ESD35Ã¥%SDàE#S3FciÊ,%R[âEEAccooNpixLLocRÉ?:5cNNF'gâMNEAsp#[Êâ3EÊÁ¥:8#TE°R#oSEÊ
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL, em confomidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públícas c/c os
temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA . D0 0BJETO DO CONTRATO

oioíf#;ioi:cts:::fíiT:tins;:Ê#ÊEE%;U:T;op#fi:!;Díiie::j:c:En:ELg?t:*oE:D:UTScoAsgEÃRs#ognsT!#:,:oER3EÊFi#R:âA!#UE:uTg::e;!
CLÁUSULA TERCEIRA - D0 VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. 0 valor Global presente avença é de RS -(

lIul,                             1.        . . . ,L+t],,[[X.E                               lim-.ITETiii-ii" Total

11

VALOR GLOBAL RS

A  ser pago  mensalmente  na  proporção  da execução  dos  sen/iços  licitados,  segundo  as  ordens  de serviços  expedidas  pela
Administração, de confomidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,  acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais e Municípais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital.
3.2.  0  valor do  presente  Contrato  não sofrerá  reajuste  antes de decorridos  12  (doze)  meses  do contrato,  hipótese  na qual



3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsiveis  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou
impeditivos da execução do ajiistado,  ou  ainda,  em caso de força maior,  caso fortuito ou fato do  principe,  configurando área
econômica extraordinária e extraconúatual, poderá, mediante procedimento adminisúativo onde reste demonstrada tal situação
e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  par[es  pactuaram  Ínicialmente  entre  os  encargos  do  contiatado  e  a
retribuição da Adminístração  para a j.usta remuneração do fomecimento,  objetivando  a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato,  na foma do ar{Ígo 65,  1[, "dn da Lei Federal n,° 8.666/93, alterada e consolidada.

3.4.   0   pagamento   serà   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplemento   da   obrigação   e   encaminhamento
documentação  tratada  no  subitem  3.1,  observadas  as  dísposições  editalícias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancán.a
fomecedor ou através de cheque nominal.
3.5.  Por ocasião do fomecimento deverà ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUçÃO

DE20_admitindo-se,porém,aprorrogaçãonosiermosdoartigo57,daLeiFederaln:°8.666/9i:
4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá seus jurídicos  e  legais  efeitos  a  panir da  data de  sua  assinatura  e  vigerà até _  DE

4.2.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  díreito  de  solicitar  apenas  aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.3.    PRAZO   DE   EXECUÇÃO    DOS   SERVIÇOS:   Os   serviços   deverão   ser   iniciados   imediatamente   confome   prazo
deteminado, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos meíos deteminados pela solicitante.
4.4- DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS,
a) Acompanhamento junto aos órgãos fiscalizados com a finalidade de manter as Unídades regulares;

b) Acompanhamento junto ao cartório de registros,  quanto as solicitações de procedimento necessários, a regularizações das

mesmas;

c) Realização relatório e apresentação da situação atual de todas as Unidades Executoras;

d) On.entação junto as Escola Municipais quanto a elaboração das ATAs para deliberação de nova direção do conselho;

e) Emissão de DBE para mudança de titulan.dade perante os CNPJs demais alterações necessán.as junto a Receita Federal do

Brasil.

f) Orientação para organízação de documentos mensais de receíta e despesas;

g)  Acompanhamento  e  geração  de  planilhas  com  a  finalidade  de  manter  as  escolas  regulares,  podendo  assim,  receber
recursos oriundos das esferas estadual e federal;

h) Orientação para aplicação de recursos pertencentes às escolas de Ensino Fundamental.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.   As   despesas   decorrentes   das   eventuais  contratações   correrão   à   conta   de  H~"
orçamentária: ;;;á;;;á;;;á~

CLÁUSULA SEXTA . DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou c

• > lN  `

na   dotação

6.1. As pahes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal
n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.
6.2. 0 CONTRATADO obriga-se a:

a) executar os §erviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíplo, de acordo com o especificado no
instrumento convocatório, no Projeto Básicorremo de Referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda
todas  as  nomas  técnicas  que  eventualmente  regulem  a  execução  dos  serviços,  responsabilizando-se  ainda  por

ui estabelecid a;

PR`EFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
AveridaPaulinoFénxT,Ng362-üntro-Acopiara-Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 / Telefone: (88) 3565-1999

Site:`Arww.acopiara.ce.gov.br



b)  assumir  a  responsabmdade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer Ônus  de  origem  federal,
estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais ou  extrajudiciais,  sejam  trabalmstas,  previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputàveis, inclusive com relação a terceiros,
em decorrência do fomecimento;
c)  a reparar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas,  no total ou em  parie,  o objeto do contrato em que se
ven.ficarem vicios, defeitos ou incorreções;
d)  responsabilizar-se pelos danos causado§ diretamente ao MUNICÍPI0 ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou
dolo   na   execução   do   fomecimento,   não   excluindo   ou   reduzindo   essa   responsabilídade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e)   indicar   preposto,   aceito   pela   Adminístração,   para   representà-lo   na   execução   do   contrato.   As   decisões   e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser comunicadas  a  seiis
siiperiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f)aceitar,  nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento,  até 25%

;v,i:txee:uctianrc:spso::;çnot:)ddeof:#oarinínc:a:::uma;zmaàoe,de:::na#v!3à::sfodTa3#c|É,doo;ariigo65daLeinosfi66/93,

:)o#:àt::t:,sb:smc,:roe:iomà:tro:iêqnuc:af::"usíi,êi,tÊ,doo,si#iatT::i::p:oio:u:â:ri:::,::aqçuõa::u::aonboniaa,iàaât:nqdueer
verificar quando da execução do contrato;
i)  dispor-se  a  toda  e  qualquer fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no  tocante  a  execução  dos  serviços,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessàrios à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive con§iderados os

:;scoosmd:níc:í:::d:::â#seançtêo :: qMu:,#eírp,ôtuó:Za:íuer  a,teração  ocorrida  no  endereço,  conta  bancária  e  outros

i`)ul#svs:ibs,,,t::ààs#R,àiEóe:feetí::#:t::ac::rsesE::di::tc:íj?ões,afimdeverificarascondiçõesparaatendimentodo
objeto contratual;
m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis
da  recusa,  no  todo  ou  em  par[e  os  materiaís  recusados  pela  Administração,  caso  constatadas  divergências  nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

:!pme:lfií::,?ã::iÊCE:cnaass:ac;ekeo,cTaiisdcoosm#ã::n:ai:bi:Iuíuswp:gírãequqaj:q#£d:st,oi:faormc:#:;,md::,uom::t::i
acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fomecímento objeto desta ata;
o) manter, durante a vígência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo
à  licitação  da  qiial  decorreu  o  presente  ajuste,   nos  temos  do  Ar[.  55,   lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  será
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.2.   No  caso  de  constatação  da  inadequação  da  execução  dos  serviços  prestados  às  nomas  e  exigências

especificadas  no  Projeto  Básico,  no  Edital  ou  na  Pioposta  do  Contratado,  o  Contratante  os  recusará,  devendo  no  prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. 0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais
onde se fizer necessán.o a execução dos serviços, prestando-lhe todas as infomações e esclarecimentos que, eventualmente,
forem solicitado§;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES



em  outros  documentos  que  o  complementem,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  n°  8.666/93,
alterada e consolídada, as seguintes penas:

7.1.1.  Se o fomecedor ensejar o  retardamento da execução  dos serviços,  não mantiver a Caha  Proposta,  falhar ou
fraudar na  execução do fomecimento,  comporiar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer fraude  fiscal,  ficarà  impedido  de  licitar e
contratar com o Municipio de ACOPIARA e serâ descredenciado no Cadastro da Prefeitura de ACOPIARA pelo prazo de até 5

(cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exígida;
b) não manter a Car[a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por cento)  do  valor do  pedido,  por dia  de  atraso  na  execução  dos  serviços

|oiqo|Íic|'!aed:àr::i::)o:odb:ereoc::|Íomrednotop:âidooT:amsod:ei:Tni,eon:o::::d(:n,:ào,à,anss;tantedocadastrooudaAta,atéolim,tedel5%
7.1.3.  Multa moratória de 20%  (vinte  por cento)  sobre o valor do  pedido,  na hipótese de atTaso superior a 30 (trinta)

dias no fomecimento do bem requisitado;
7.2.  Na  hipótese de ato  ilícito,  outras ocorrêncías que possam acarretar transtomos  ao desenvolvimento do fomecimento,  às
atividades da admmstração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante
de   qualquer  das   obrigações   definidas   neste   instrumento,   no   contrato,   no   contrato  ou   em   outros   documentos   que   o
complementem,  não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem  prei.uÍzo das demais sanções previstas na Lei
n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lej n.° 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1.Advertêncía;

7.2.2.  Multa de  1%  (um  por cento)  até 20%  (vinte  por cento)  sobre o  valor objeto  da  requisição,  ou  do valor global
máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3. 0 valor da multa aplicada deverà ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação oii
decisão do reciirso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não  for pago,  ou  depositado,  será  automaticamente  descontado  do  pagamento  a que  o
licitantefizerjus.

7.3.2. Em caso de inexistêncía ou insuficiêncía de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administratívamente
ou   inscrito   como   DÍvida   Ativa   do   Municipio   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os   encargos

O;:4TeAsi:i#t::.ewiçosnãopoderáseraiegadacomomotivodeforçamaiorenãoexímiráacoNTRATADAdaspenahdades
a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.  ApÓs  o  devido  processo  administrativo,  confome  disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento
serão  descontadas  de  qualquer  crédito  existente  no   Município  em  favor  da  Contratada  ou  cobradas  judicialmente,   na
i nexistência deste.
7.6. As  partes se submeterão ainda às demais sanções Ímpostas nos arigos 86  a 88 da Lei  Federal  n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

CLÁUSULA OITAVA . DA RESCISÃO

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação judicial, com
as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital.
8.2.  Além  da  aplicação  das  multas  jà  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  díreito,  independente  de
notificação i.udícíal  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar indenízações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer Ínfrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na foma dos anigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.



8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos arigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1.  0  CONTRATADO se obn.ga a manter,  durante toda a execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações  por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.2. 0 presente contrato tem seus temos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.
9.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer das  prerrogativas  dispostas  no  ar[igo  58  da  Lei  n°
8.666/93, alterada e consolidada.
9.4.  0  presente  contrato  poderá  ser alterado  unilateralmente  pela Administração ou  por acordo  das  partes,  com  as devidas

i.ustificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5.   A   inadimplência   do   contratado   com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e   comerciais   não   transfere   ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,  nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringír a regularização
e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-contratar

panes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em pafte, os bens fomecidos em desacordo com os temos do Processo LÍcitatório,
da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  fomam  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adjudicada.
9.9. A Contratada,  na vigência do ContTato, será a única responsável perante terceiros pelos atos pratícados por seu pessoal,
eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO

10.1.  0 foro da Comarca de ACOPIARA é o  competente  para dirimir questões decorrentes  da execiição deste  Contrato,  em
obediência ao disposto no § 2° do ariigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de 1993, alterada e consolidada.

Assim   pactuadas,   as   partes  fimam   o   presente   lnstrumento,   lavrado   na   Prefeitura   Municipal   de  ACOPIARA,   perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

0
ACOPIARA-CE, # DE #**"*"* DE M*.

<NOME DO SECRETARIO GESTOR>

TESTEMUNHAS:

1.

CONTRATANTE

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO  REPRESENTANTE>

CONTRATADA

CPF.  NO

CPF.  NO



ESTAD0 DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

AVISO  DE LICITAÇAO
PREGAO PRESENCIAL N° 2021.09.16.01

A   PREGOEIRA   DA   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA   -   CEA toma   público,    para
conhecimento  dos  interessados,  que  no  próximo dia 05  DE  OUTUBRO  DE 2021,  às  Osh:30MIN,  estará

àe:àzÊÃdL:t:C#âàà:,snoabmoo#'ií#.oEP|EFo??c::Efi:nE"pc:?aL,acéàé#?ÂeTJÂtgÂgeEtss":Ê?vFçpoRSEgÊ
ASSESSORIA  E  CONSULTORIA  TÉCNICA  NAS   UNIDADES  EXECUTORAS   DA  SECRETARIA  DE

EÊ:Ê#NÃcqADEOMA"NU#gí:8EEFTAAL?:E'uAaF?n::Àt,:_:e"::FnTeEgmp:ao::JeodaBâ:tisosTo:Rc"ERTR5
ADMINISTRATIVO,  situada  a  Avenída  José  Marques  Fílho,  600,  Aroeiras-  Acopiara  -  Ceará.  Maiores
infomações      no      endereço      citado,      no      horário      de      O8:00h      às       12:00h      ou      pelo      e-
mail:licitaacopiara@hotmail.com  e site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes, Antônia  Elza Almeida da Silva-

A SER PUBLICADO DIA 20  DE SETEMBR0 DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO E APRECE-CE)

ANTONIA E

PREGOEIRA
DA SILVA



Ceará , 20 de setembro de202l    .   Diário oficial dosMunicípios doEstadodo ceará   .    ANOXII

SECRETARIA DE Esl'ORTE E JUVENTUDE
EXIRATO I)E CONTRATO

Extrato  do  Comato  EÊÉÊÊi o Municipio  de ABAIARA,  através  da
Sicretaria  Municipal   de   Esportes   e   Juventude   e   a  pessoa   fisica
EMANUEL   DAVID   BAIISTA   ALVES.   Obieto:Contratação   de
serviços  tipo  Motoboy,  a  serem  prestados  com  disponibilidade  de
motocicleta  e  piloto,  destinado  ao  atendimento  das  necessidades  da
Sicretaria   Municipal   de   Esportes   e   Juventude.   Vàlor   Total:R$
8.800,00  (oito mil e oitocentos reais)  Viqência do Contrato:  até 31
Li  Dezembro  de  2021.  Sigmtários:Rai"mdo  Moreira  da  Silva  e
Emanuel David Batista Alves.

ABA[ARA/CE, 03 de Setembro de 2021.
Pubncado por:

Carlos Mateus Bezerra Flores
Códigoldentificador:84585DCA

SECRETARIA I)E SAÚI)E
EXIRATO DE CONTRATO

Extrato    do    Contrato    referente    à    Dispensa    de    Licitação    n°
2021.08.30.03    I.arte§:    o   Münicípio    de   ABAIARA,    através    da
Secretaria Municipal de Saúde e a empresa A & A ASSESSORIA E

Q
NSUI,TORIA EMPRESARIAL  LTDA.  Obieto:  Contratação  de
essoria técnica especializada para cai)acitação  e acompanhamento
estruturação   e   gerenciamento   das   informações   dos   §ervidores

públicos    municipais   junto    ao    sistema   E-SOCIAL    (sistema   de
escrituração     digital     de     obrigações     fiscais,     previdenciárias     e
trabalhista} junto a Secretaria de Saúde do Município de Abaiara/CE.
Válor Total: R$ 6.000,00(seis mil reais). ViEência do Contrato:  até
31   de  Dezembro  de  2021.   SiEmtários:  Elenita  Rayane  Gonçalves
Tavares e Odailton Carlos Angelim Alencar.

ABAIARA/CE, 03 de Setenibro de 2021.
Pu"cado por:

Carlos Mateus Bezema Flores
Código ldentificador::FBD47BB 1

SECRETARIA I)E SAÚDE
EXTRATO DE CONTmTO

Extrato  do  Contrato  Partes:  o  Município  de ABAIARA  através  da
Secretana Municipal de Saúde e a empresa ALLENCAR E MATOS
ADVOGADOS  ASSOCIADOS.  Obieto:  Contratação  de  serviços de
assessoria     e     consultoria    jurídica     especializada,      objetivando
acompanhamento    de   processos    administrativos    de   interesse    da

Çã
•etaria de Saúde do Município de Abaiara perante ao Tribunal de

tas  do  Estados  do  Ceara.  Valor  Total:  R$  11.250,00  (onze  mil
ntos   e   chquenta   reais).   Vigência   do   Contrato:   até   31   de

Dezembro  de 2021.  Sit!natários:  Elenita Ríiyane Goçalves  Tavares  e
Allana Castelo Branco Alencar.

ABAIARA/CE, 03 de Setembro de 2021.
Pubücado por:

Carlos Mateus Bezerra Flores
Código ldentificador:7060273 4

ÉST:ano ím cEARÂ-;        tJ
±REFE.TTt}:RÀ.nrijnmlpALÊE::ÁCQplARA

COMISSÃO PERMANENTE I)E LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ PREFEITURA MUNICIPAL I)E

ACOPIARA AVISO DE I,ICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
N° 2021.09.16.01

AVIS0 DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.09.16.01

A     I'REGOEIRA     DA     PREFEITURA    MUNICIPAL     DE
ACOPIARA  -  CEARÁ,   toma  público,   para   conhecimento   dos
interessados,  que  no  i)róximo  dia  05  DE  OUTUBRO  DE  2021,  às
Osh:30MIN,  estará  realizando  licitação.  na  modalidade  PREGÃO
PRESENCIAL,     critério     de    julgamento     nmNOR     PREÇO

GLOBAL,   tombado   sob   o   n°   2021.0

:8#gEf:[âÊ°TEPc°kcâE#TsÇES
DA   SECRETARIA   DE   EDUCAÇÃ0
ACOPIARA/CE, CONFORME PROJET
REFERÊNCIA EM ANEXO A0 EDITAI.,

',;,::i;ti;`.i`,!..,!t!S;É

ual encontra-se
íntegm  na   Sede   da   Comissão,   CENTRO   AD
situada  a  Averida  José  Marques  Filho,  600,  Aroeiras- Acopiara  -
Ceará. Maiores infomaçôes no endereço citado, no horário de O8:00h
às     12:00h     ou     i)elo     e-maiL:licitaacopiara@hotmail.com     e     site
https://www.tce.ce.gov.br"citacoes.

ANTÔNIA ELZA ALMEIDA I]A smvA
Pregoeira.

A sER puBLlcADo Dn 2o DE sETEnmRo I)E 2021.

(JORNAL I)E GRANDE CIRCULAÇÃO E APRECE-CE)

Publicado por:
Antoria Eka Almeida da Silva

Cóügo ldentificador:AEC96670

ESTÁD0 DQ CEARÂ
pREHrTumMÜNlcmALDEÁLTÁNEIRA

CAMARA MUNICIPAL I>E ALTANEmA
PORTJ- 14

PORTARIA N° 14/2021

Disi)õe  sobre nomeação  da Comissão  de lnventário,
Reavaliação,  Baixa,  Registro,  Controle e  Supervisão
do   Patrimônio   Público   da   Câmara   M`micipal   de
Altaneira.

A Mesa da Câmara Municipal de Altaneira,  Estado do  Ceará, no uso
de si]a§  atnbuições  que lhe  são  conferidas pelo Regimento lntemo  e
Lei Orgânica do Münicípio de Altaneira, e Legislação em vigor.

CONSIDERAND0  a  adoção  das  nomas  da  contabilidade  pública,
nos temos da lei n° 4.320/64, no Mmual CASP vigente no exercício
e na NBCT 16.10, que normatiza a avaliação e mensuração de Ativos
e Passivos em entidade do Setor Público;

RESOLVE:

Art.   1°.  -  Criar  a  Comissão  de  lnventário  e  reavaliação  dos  t)ens
Patrimoniais Permanentes Móveis e lmóveis da Câmara. Municipal de
Altaneira,    que    terá    o    objetivo    de    realizar    inventário    geral,
discriminando    de   foma   organizada   e   analítica   todos   os   bens
permanentes  de  propriedade,  guarda  e  uso  desta  Uridade  Gestora,
inclusive os que lhe são cedidos, e ainda:

I  -  confimar  a  existência  fisioa  e  a  localização  de  todos  os  t)ens
i)atrimoniais tombados ou não;

n - infomar o estado de conseivação, classificação contábil dos bens
inventariados   e  a  existência  ou  não   de  plaqueta  de  identificação
patrimoniaL  sendo todas as infomações registradas  em livro próprio
para esse fim e no sistema de informatização;

111   -   Avaliar   os   bens   patrimoniais   i)emanentes   do   Legislativo
Municipal   periodicamente,   sempre   que   necessário,   a   qual   será
traduzida  através  de  relatório  de  reavaliação  assinado  por todos  os
integrantes.

Art.   2°   -   A   Comissão   de   inventário   e   Reavaliação    de   Bens
Patimoniais Permanentes será constituída pelos seguintes membros:

I    -    Presidente:    WESLEY    ALEXANDRE    DE    LIMA    (CPF:
037.986.553 -08) CARGO COMISSIONADO
11  -  Membro:  ROSA  RAIMUNDA  DE  SOUSA  RIBERO  (CPF;
414. 802.443 -68) CARGO EFETrvo

www.diariomunicipal.com.br/aprece

E=-_
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